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Institui a “Campanha Faça o Bem”, a ser realizada nas escolas da Rede Estadual de Ensino, e dá providências correlatas.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º - Fica instituída a “Campanha Faça o Bem”, a ser realizada, anualmente, nas escolas da Rede Estadual de Ensino, na semana em que recair o dia 5 de dezembro, data em que se celebra o “Dia Internacional do Voluntário”.

Artigo 2º - A Campanha instituída por esta lei será dirigida aos alunos dos três anos do ensino médio, e terá por objetivos:

I - a conscientização dos estudantes sobre a importância do voluntariado, incentivando-os a cultivar os valores da solidariedade e do amor ao próximo;

II - a promoção de ações voluntárias, com a participação de toda a comunidade escolar, junto à população carente e a entidades assistenciais e filantrópicas.

Artigo 3º - Para a consecução dos objetivos previstos no artigo 2º, serão realizadas, entre outras, as seguintes ações e atividades:

I - gincanas;

II - doações;

III - mutirões;

IV - visitas;

V - palestras;

VI - debates e mesas-redondas.
Artigo 4º - A realização da Campanha de que trata esta lei dar-se-á sem ônus aos cofres públicos.

Parágrafo único - Para o desenvolvimento das ações e atividades pertinentes à Campanha, fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios não onerosos com Municípios, instituições de ensino superior, organizações não governamentais, e entidades assistenciais e filantrópicas.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

A era dos vestibulares, concursos, a valorização do ensino superior é tudo que as escolas dão valor hoje em dia. Elas tem apenas um objetivo: “A aprovação”. Trabalhos voluntários, discussões focadas em direitos humanos, e a valorização dos trabalhos sociais já não estão no calendário escolar.
Em primeiro lugar, deve-se ressaltar que “A campanha faça o bem” foi pensada em valorizar os valores sociais: não precisaremos de verba para exercer a lei, mas sim conseguir mudar o pensamento da sociedade, para ações que nos beneficiaríam. 
Ademais, vale ressaltar que os alunos de ensino médio teriam uma semana com atividades e incentivos, como gincanas, doação de sangue, palestras sobre o voluntariado, visita aos  hospitais, doação de alimentos e brinquedos, ONGs, para que essas atividades  proporcionem a  conscientização e a conquista do amor ao próximo.
Sendo assim, a desvalorização social no Brasil está grande e para que tal situação mude é necessário que ampliem essa área nas escolas.Com essas medidas priorizando a educação e os valores sociais, andando lado a lado, no futuro o Brasil enfrentaria transformações positivas.
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